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Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2016.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 110, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

Remaneja recurso do limite financeiro
mensal, da Gestão Estadual do Maranhão
para o Município de Floriano/PI - Bloco
Atenção de Média e Alta Complexidade.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.336/GM/MS, de 08 de setem-
bro de 2015, que estabelece recurso anual a ser adicionado ao limite
financeiro dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, des-
tinado à troca dos dialisadores e linhas arteriais e venosas para todos
os procedimentos hemodialíticos em pacientes com sorologia positiva
para hepatite B ou hepatite C;

Considerando a Portaria nº 1.744/GM/MS, de 22 de outubro
de 2015, que redefine o limite financeiro anual dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, destinado ao custeio da Nefrologia,
resolve: e

Considerando a Resolução nº 84, de 20 de novembro de
2015, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Maranhão,
resolve:

Art. 1º Fica remanejado o valor mensal de R$ 41.100,00
(quarenta e um mil e cem reais), da Gestão Estadual de Saúde do
Maranhão (Código 210000), para a Gestão Municipal de Saúde de
Floriano (Código 220390), no Estado do Piauí.

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro
para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezem-
bro/2015.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 111, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

Remanejar recursos do limite financeiro da
Assistência de Média e Alta Complexidade
do Estado do Acre para o Município de
Cruzeiro do Sul/AC.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº. 1.097/GM/MS, de 22 de maio de
2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência
em Saúde, alterada pela Portaria nº. 1.699/GM/MS, de 27 de julho de
2011; e

Considerando as Resoluções da Comissão Intergestores Bi-
partite - CIB nº. 47/2015, de 14 de maio de 2015, e nº. 136/2015, de
09 de dezembro de 2015, que trata da pactuação do remanejamento
de recursos do Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade
(MAC), da gestão estadual do Acre para a gestão municipal de Cru-
zeiro do Sul/AC, referente ao custeio dos serviços de apoio diag-
nóstico, resolve:

Art. 1º Fica Remanejado o montante anual de R$ 379.752,79
(trezentos e setenta e nove mil, setecentos e cinquenta e dois reais e
setenta e nove centavos) e a parcela única de R$ 253.168,52 (du-
zentos e cinquenta e três mil, cento e sessenta e oito reais e cinquenta
e dois centavos) da gestão estadual do Acre para a gestão municipal
de Cruzeiro do Sul/AC, conforme quadro abaixo:

CÓDIGO E S TA D O /
MUNICÍPIO

VA L O R
ANUAL

PA R C E L A
ÚNICA

120020 CRUZEIRO DO
SUL

379.752,79 253.168,52

120000 GESTÃO ESTA-
DUAL DO ACRE

(379.752,79) (253.168,52)

Parágrafo único Os valores referentes à parcela única cor-
responde ao acerto financeiro dos meses de maio/2015 a dezem-
bro/2015.

Art. 2º O remanejamento do recurso concedido por meio
desta Portaria não acarretará impacto orçamentário e financeiro ao
Ministério da Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas ne-
cessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Municipal
de Saúde de Cruzeiro do Sul, dos recursos de que tratam esta Portaria.

Parágrafo único Os recursos orçamentários, objeto desta Por-
taria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, de-
vendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-
0012 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média
e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º janeiro de
2016.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 112, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Insuficiência Pancreática
Exócrina.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre reposição enzimática para tratamento da insuficiência pancreá-
tica exócrina no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico, tra-
tamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes tera-
pêuticas são resultado de consenso técnico-científico e são formu-
lados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando a atualização da busca e avaliação da lite-
ratura; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), do Departamento
de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SC-
TIE/MS) e do Departamento de Atenção Especializada e Temática
(DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo, disponível no
sítio: www.saude.gov.br/sas, o Protocolo Clínico e Diretrizes Tera-
pêuticas - Insuficiência Pancreática Exócrina.

Parágrafo único. O Protocolo de que trata este artigo, que
contém o conceito geral da insuficiência pancreática exócrina, cri-
térios de diagnóstico, tratamento e mecanismos de regulação, controle
e avaliação, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Se-
cretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios na
regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento
dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento da insuficiência pancreática exócrina.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com essa doença em todas as
etapas descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria no 57/SAS/MS, de 29 de
janeiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 72, de 1º de
fevereiro de 2010, seção 1, páginas 72 e 73.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 113, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Anemia Aplástica, Mielodis-
plasia e Neutropenias Constitucionais - Uso
de Fatores Estimulantes de Crescimento de
Colônias de Neutrófilos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros sobre

o uso de fatores estimulantes de crescimento de colônias de neutrófilos
para tratamento de anemia aplástica, mielodisplasia e neutropenias cons-
titucionais no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e
acompanhamento dos indivíduos com estas doenças;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas
são resultado de consenso técnico-científico e são formulados dentro de
rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando a atualização da busca e avaliação da literatura;
e

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de In-
corporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), do Departamento de
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do
Departamento de Atenção Especializada e Temática (DAET/SAS/MS),
resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo, disponível no sítio:
www.saude.gov.br/sas, o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Ane-
mia Aplástica, Mielodisplasia e Neutropenias Constitucionais - Uso de Fa-
tores Estimulantes de Crescimento de Colônias de Neutrófilos.

Parágrafo único. O Protocolo de que trata este artigo, que contém
o conceito geral de anemia aplástica, mielodisplasia e neutropenia cons-
titucional, critérios de diagnóstico, tratamento e mecanismos de regulação,
controle e avaliação, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Se-
cretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios na regulação
do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos proce-
dimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu res-
ponsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao
uso de procedimento ou medicamento preconizados para o tratamento de
anemia aplástica, mielodisplasia ou neutropenia constitucional.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, con-
forme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assis-
tencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten -
dimento dos indivíduos com essas doenças em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria no 212/SAS/MS, de 23 de abril

de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 78, de 27 de abril de
2010, seção 1, páginas 59-63.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 114, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

Indefere o pedido de Concessão do Certifi-
cado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da Rede Feminina
de Combate ao Câncer de Brasília, com sede
em Brasília (DF).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 34, da Lei

n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e suas

alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de Entidade de
Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do Con-
selho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 629/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.178858/2010-90/MS, que
concluiu que não foram atendidos os requisitos constantes das NBCT
3.5.1.1, 3.6.2 e 19.5.4.4; inciso I do §10 do art. 3º; incisos I, II, III e IV do
art. 4º, todos do Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Rede
Feminina de Combate ao Câncer de Brasília, CNPJ nº 01.530.626/0001-
72, com sede em Brasília (DF).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira,
apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei n° 12.101, de
27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 115, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

Defere o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área de Saúde, ao Hospital de Cari-
dade Senhor Bom Jesus dos Passos, com sede
em Laguna (SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e

suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes
de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 640/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.133194/2012-00/MS, que
concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei n° 12.101, de
27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela pres-
tação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta
por cento), do Hospital de Caridade Senhor Bom Jesus dos Passos, CNPJ
nº 84.903.988/0001-99, com sede em Laguna (SC).

Parágrafo Único. A Renovação tem validade pelo período de 01
de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO BELTRAME
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